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EMENDA (MODIFlcATlvA) N" 01

EMENDA MODIFICATIVA N' 01 AO PROJETO DE

tt,t 2712024

Redija-se, assim, o projeto de Lei n'27/2024

Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de Saneamento

Básico e Ambiental (FMSBA)

Art. fs Fica autorizada a criação pelo Poder Execuüvo, do Fundo Municipal de Saneamento

Básico e Ambiental - FMSBA'

Art. 2s Consütuem recursos do FMSBA:

I - os valores decorrentes das sanções por infrações ambientais;

ll - as resultantes de doações que venha a receber de pessoas fisicas e jurídicas ou de

organismospúblicoseprivados,nacionaiseinternacionais;
lll - recursos resultantes de doações que venha a receber de pessoas fisicas e jurídicas' ou de

organismos públicos ou privaáos, nacionais ou internacionais' que lhe venham a ser

destinados;
lV - rendimentos e indenizações decorrentes de ações judiciais e termos de ajustamento de

conduta,denaturezaambiental,promovidospeloMinistérioPúblico;
V - repasses mensais da Companhia de Saneamento do Paraná (SANEPAR) CORRESPONDENTE

A 2% (dois por cento) do seu faturamento no município de Pitanga;

Vl - outros recursos que, por sua natureza, possam ser destinados ao fundo'

Art. 3s os recursos do FMSBA serão contabilizados como Receita orçamentária do Município e

serão movimentados atraves de conta bancária própria'

§lgoPlanodeAplicaçãodosRecursosdoFMSBA,ereferendadopeloLegislaüvoMunicipal,
será de acordo com a Lei de Diretrizes orçamentárias e integrará o orçamento Anual' do

MunicíPio.

§ 2e A execução do Plano de Aplicação dos Recursos do FMSBA será contabilizada' devendo

seus resultados contar do Balanço Geral do Município'

§ 3e A execução orçamentária das receitas se processará por meio da obtenção de seu produto

nasfontes indicadas nos incisos la Vl do art' 2e desta Lei' !-- \, r^
§ 4e os recursos provenientes dos repasses a que se refere o inciso V do art' 2e desta Lei'

desünados ao Fundo Municipal de saneamento Básico e Ambiental - FMSBA' ficam vinculados

à efeüva aplicação em Saneamento básico, em ações de proteção' recuperação e conservação

ao meio ambiente, consoante prevê o convênio de cooperação firmado entre o Estado do

Paraná e o MunicíPio'

Art. 4e Os recursos do FMSBA serão destinados para:

| - o financiamento de ativ,idades visando a conservação do meio ambiente' o uso racional e

sustentável dos recursos naturais, a manutenção, melhoria e recuperação da qualidade
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amblental do Município, a promoção da Educáçã o Ambiental em todos os seus níveis'

custeio da elaboração e execução de estu dos, pesquisas científicâs e pro.letos técnicos

ambientars de acordo com as ações P revistas no lnciso anterior;

lll - aquisição de materiais necessários aos cump rimentos dos obietivos do FMSBA;

lV - a rePa raçã o de danos causados ao meio amb iente no âmbito do Município de Pitanga.-PR;

V - outras desP esas de interesse ambiental do Município de Pitanga - PR, assim consideradas e

Art. 11 Par

Secreta rio

destinadas a:

.i'or;o1,o.tr" e promoção de eventos técnicos' científicos e educacionais' tais como '

seminários, simpósios, congressos' feiras' amostras e outros' que cumpram com os obieüvos

li 
tJ'.jL}r" 

e execução de programas de capacitação e treinamento de mão de obra' por

meio de cursos, estágios o''o"itt formas' visando habilitar os recursos humanos para o

desempenho de diversas funções para o desenvolvimento ãmbiental do Município'

Art. 5s O financiamento a que se refere o inciso ll do art 4'' poderá ser desünado ao

organização não gou" 'n"J'it' 
i' 

- 
rn"a itntu apresentação de proposta fundamentada em

parecer técnico sobre os beneficios ambientais do empreendimento para o Município'

Paragrafo único. Somente ,"i"'J r"t"O"t recursos do fundo entidades não governamental

sem fins luôrativos ", t'niioná*unto por' no mínimo' um ano' e devidamente cadastrada

junto ao Poder Éxecuüvo Municipal'

Art. 6e Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização orçamentária e em

casos de insuficiência "' O" "'1"ã"' "rçamentárias' 
poderão ser utilizados créditos adicionais

:il;:###"ro"o''tl""tizados por Lei e abertos por becreto do Poder Execuüvo'

Art.TsOsrecursosdoFMSBA'destinadosnaformadosincisosleVdoart3s'serãogeridos
mediante convênio, o"|. ;;;"t';á;t financeiras' observados os princíplos básicos de

preservação da integridade patrimonial do Fundo e a minimização do retorno econômico'

;Trr:r'jT:"Jllirrao a. financiamentos com os recursos referidos no caput deste art., fica

vedada a aplicação de taxas de iuros negativas'

§ 2e As normas operacionais de enquadramento' concessão de financiamento' condições e

beneficiários, "ntr" 
ortrar, r"rão propostos pelo Executivo e referendados pelo Legislaüvo

MuniciPal.

Art. gs constituem aüvos contábeis do FMSBA: . , - -:. .-.r^- .r^ .,,.c rô.,
l- disponibilidad., rnon"tj'it' em Bancos ou em Caixa especial' oriundos de suas receitas;

ll - haveres e direitos que porventura vier a constituir;

lll - bens móveis e imOu"i'-q'" io'"m adquiridos e direitos vinculados ao FMSBA

Art. 9" Anualmente se processará o inventário dos bens e direitos vinculados ao FMSBA'

Art. 10 o passivo do FMSBA é conltituído pelas obrigaçôes de qualquer natureza que venha a

assumir.

a movimentação bancaria dos recursos do FMSBA' serão necessárias assinaturas do

da Fazenda e do Presidente do Conselho Municipal de Saneamento Básico e
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Ambiental (CMSBA).
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geral do MunicíPio.

Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Antonio Adir de Lara

Vereador

Fonei Fax (42) 3646-3 443 ' Cx' Postal 1
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!i:'T":::::,?,,?l|"liili;ir deverá per.miür o exercício da função'do controre prévio,

concomitante e subseqüente, de informar, de apropriar e apurar os custos dos serviços e de

interpretareanalisarosresultado,.t..nç.oosemconsonânciacomosobjeüvosdoFMSBA.
§2eSerãoemitidos,mensalmente,balancetesdasreceitasedasdespesasdoFMSBAedemais
demonstrativos produzidos pera contabiridade do FMSBA passarão a integrar a contabilidade

vigente;
lV-- representar aü'va, passiva e judicialmente o FMSBA;

V - propor alternativas de resolução de casos omissos no presente regulamento' tomando'

quando necessário,e urgente,

Vl - outras atribuições definidas pelo Fundo'

Vll _ receber os recursos previstos no presente regulamento e depositá-los em conta bancária

especial do FMSBA;

Vlll - assinar, juntamente cÔm o secretário de Fazenda' os cheques sacados contra a conta

bancáriadoFMSBA,depoisdeprocessadaadespesa;
lX - realizar aplicações dos recursos financeiros do FMSBA em disponibilidade' de forma a

atender aos princípios estabelecidos no art' 4e deste regulamento;

X-elaboraranálisedasituaçãoeconômico-financeiradoFMSBA,parasersubmeüdapelo
Executor à aPreciação do CMSBA'

Art. 13 A contabilidade do FMSBA, executada em conformidade com oS disposiüvos de Lei e

demais disposições reguramentadoras da matéria obietivará evidenciar sua situação financeira,

Art. L2 Ao Executor do FMSBA compete ainda: r t h--r^- tr.,aarr

| - firmar convênios, contratos, juntamente com o chefe do Poder Executivo' referente a

recursos financeiros e/ou tecnicos, os quais serão administrados pelo FMSBA, previamente

aprovados pelo GMSBA, submetendo-se ao referendo do Poder Legislaüvo Municipal;

.ll -designar servidores municipais, sem prejuízo de suas aüvidades' para assessoramento e

execução dos serviços contábeis; . r^ trÍ\r(R.^ rma da legislação
lll-prestarcontasdaaplicaçãodosrecursosdoFMSBA,nosprazosenafo

Pitanga, em 03 de fevereiro de 2025'

cf)
co
sf
O)r
O)
ôl(0

COo
N
O
tr)
c!
õ
.9
!.o
o
o
q)

E
o
.=
o)

O)ç
(o

to
N
O
N
No
(r)o
Eo
o
N

I
+{
*
i

o
J
oE
L

E



MUNICIPAL DI PI I AI\I,A
Rua Visconde de GuaraPuava, 311

Centro Administrativo 28 de laneiro
Fonel Fax (42) 3646-3443 cx. Postal 106

cEP 85.200-000 Pitanga Paraná

wr,vw.pi ta n g a.P r.leg.br
ca mara@piianga.Pr.leg.br

Justificaüva

A presente emenda tem como objetivb alterar a redação adequando as técnicas

legislaüvas e corrigir alguns'erros de digitação'

Pitanga, em 03 de fevereiro de 2025'

Antonio Adir de Lara

Vereador

)


